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M
corurssÃo DEJUSTTÇA n neoeçÃo
PARECER N" 187, de 2017.
pRoJETo DE LEI oRotNÁnre No 129 Dr'zotT
PROPONENTE: Poelcr I:re cutn Lr

RELATOR: Fernanclo t lallbcrg/ PPL
EMENTA: Dispõe sobtc altetações no anexo III da Lei lr{uniopal no 6.445, dc 29 de Dezembro dc 2014 -
Plano de Cargc»s Carteiras, Remuneração c Valorização dos Profissionais do Iltagistério da ltede Pública

N'Iunicipal de Ensino do ll'Iunicípio de Cascavel e dá outras Ptovidências.
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Compete à Comissâo dc Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos constitucionais, legais,

regimentais c a boa técnica Iegislativa das proposições.

O ânteprojeto dc iniciatira do Poder Exccurivo tem por escopo realizar alteraçào na tabela salanal <lc plalos de

cargos e carreiras, remuncraçào e valorização dos profissionais de magrstério.

Encontra guadda constitucional e lcgal por simetriA nos telrnos do artigo 61 parâgçafo 1" inciso II alínca

"a" e art.igo 44 pauâgaío único da Lei Orgânica do l\{urucípio de Cascar.cl PR, r,ez que estabclcce competêr'rcia

exclusiva do Ptefeito criação dc catgos, funçôes e aumcnto de remnneraçào.

Ncsta esteira, normâs quc ratem de sen'idores municipais são de competência legislativa do ll'Íunicípio,

já quc fora olltorgada pelo Consntuição Federal autonomia politrco - administatira.

Sob csta perspectiva, a organização da estÍutulâ intema dcr.c sct real.izada pelo \'lunicípio com

obsenáncia na llesoluçào no 02/2009 do Conselho Nacitrnal de Educação quc tÍaz em seus attigcts 40 c 5" e lei

11,738/2008 dircrizes e ptincípios parâ norteâr â Íeestrunrtaçio e elaborar o Plano de Carreira do N'tagistério da

Educação Iiásica.

Por fim, após araliar a matéria como Relator, nos terÍnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capl,

ambos do Regimcnto Intefllo não vcrihco impedimentos constituciônais, legais c técnico a tramitacào da

Éu\

proposiçào, clcstaltc, manifcsto o meu vot() lrÀ\.-OR iVLL.
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A Comissão de Jusuça c l{cdaçio pot meio dos scus Veteadores acompanham o voto do limincnte

Relator c opinam pelo Voto FÀVORÂVF)L ao projeto de

Damasccno Júnior / PSDC
Presidente

Pedro Sam PSDB

Se o

l*,u,,I ü.ü
Flrnando Hallberg/ PP
I R"lrr.,.

L

,f
É o P^tcccr. Sala das Comrssõcs Petmanentcs

Cascavcl, 22 de setembro dc 2017.
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